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União da Vitória, 18 de dezembro de 2O2O

Memorando no 29612020

Assunto: Parecer Técnico N' 0í 0/2020

RCfErêNCiA: EDITAL OE CHAMADA PÚBLICA N.'OZ2O2O

De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Para: Departamento de Compras e Licitações

AJC. Comissão Permanente de Licita coes

Prezado,

Em atendimento à solicitação pela Comissão Permanente de Licitaçôes - CPL,

relativamente à análise e emissão de Parecer Técnico acerca do Procedimento de

Châmamento Público epigrafado realizado por esta Municipalidade, relativamente a

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA apresentada pela COOPERTRAGE -

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLÓGICOS, estâmos enviando

em anexo o Parecer Técnico No 01012020 para vossa apreciação e subsídios técnicos

em relação à análise e emissão de Parecer Juridico da referida impugnação

administrativa.

O procedimento de Chamamento Público tem por objeto a contratação de

organização(ões) cooperativas e/ou associaçôes de catadores de materiais recicláveis

e reutilizáveis para a execução de serviços de COLETA SELETIVA E TRANSPORTE

de resíduos sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de

características domiciliares ou equiparados; devidamente separados, acondicionados e

dispostos pelos munícipes para a coleta.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para

li

En u passola

unicipal eio AmbienteSecretári
Decreto no 12212019

eventuais esclarecimentos.
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PARECER TECNTCO 0 lO / 2O2O

De: Departamento Técnico - Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Para: Departamento de Compras e Licitações

Referência: EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.e 02/2O2O

Foi encaminhado pela Comissâo Permanente de Licitações - CPL ao Departamento

Técnico desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, solicitação de análise e

emissão de Parecer Técnico do Procedimento de Chamamento Público epigrafado realizado

por esta Municipalidade, relativamente a IMPUGNAçÃO ADMINISTRATM apresentada

pela Go0PERTRAGE - COOPERATM DE TRABALHO DOS AGENTES ECOLÓGICOS,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.p 18.867.389/0001-32, com

sede na Rua Felix Durdyn, 144 - Bairro Cristo Rei, União da Vitória/PR.

O presente procedimento de Chamamento Público tem por objeto a contratação de

organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais recicláveis e

reutilizáveis para a execução de serviços de COLETA SELETIVA E TRANSPORTE de resíduos

sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos, de características

domiciliares ou equiparados; devidamente separados, acondicionados e dispostos pelos

munícipes para a coleta.

CONSIDERACÂO PRELIMINAR: Importante destacar, desde já, que o Termo de

Referência e os Projetos Básicos do Edital ora impugnado (EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA

N.e 02 /2020) foram elaborados pela Municipalidade pautando-se nas diretrizes e

determinações estabelecidas no Termo de Compromisso de Aiustamento de Conduta - TAC

e seu Primeiro Aditivo (Autos de Procedimento Administrativo n. 0152.17.004998-41,

celebrado pelo Ministério Público do Estado do Paraná com o Município de União da Vitória,

o qual segue cópia, em anexo, ao final deste Parecer Técnico.
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Passamos à análise dos questionamentos e/ou alegações apresentados pela

Entidade em sua Impugnação Administrativa. Transcrevemos a seguir as alegações

apresentadas na impugnação, com üstas à análise dos pontos/itens questionados e

considerações técnicas seguindo a itenização do documento de impugnaÇão da recorrente.tu
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EDITAL DE CHAHADA PÚSLICA N,' 022O2O - COLETA SELETIVA

coopErtnre: - c@prae'rwa pE TugLxo x)s ecerrEs
ECOLôCICOS, psssoa luíídicô do drdto prlysdo, deüdaírEnte inscrits

io CNPJruF sob o nô 18.867.389tO001-32. com sêdê na Rue Felix

OuÍdyn. lit4 - BaiíÍo CÍisto Rêi. UÍião da Vibíia,/PR. CEP E4.60S790,

tll€íone (421 35223495, noste ab Íêgulannanto repÍsr.nt da na bÍÍlla
dor 8êua congtituüvos. po. s€u p.GsideÍlte, Sr. VALDIR ÂIVES

CORDEIRO, Íêsidânt6 â domrciliado sm Uniâo da Vrtóíia (PR). vem,

raspaatGeÍrErt€ o loÍr[ô3tveB€ntâ. intorpoí

I M PUG NAC ÃO AOHINISTRATIVA

nos t8ÍÍrps do aÍt. 41 §§ l -o c 2.' da Ler n.' 8.666193. na b.rne a sôgui.

PRELIMINARMENÍE

AnlÉ dc maÉ Íradâ. cuÍrpíE saliêotí quâ o pi'azo íEÍe lÍrtpugnãçáo &
sdibl á dc 5 (qinco) üar. coôíoínr d€coÍro da lel.

O editEl p{rblicado pela rmpúgnâdâ $âquê. rcspaita o g"aeo prâüslo paía o

ato. estando iregulaí e pâssivel de ândâçáo ê nova publicaçáo.

A lêi nô 8.666f1993 esü bêlece que

I rú

A'l. ,tl. A AdíiÍriífirÇáo náo pode d€gornp{t 8s ÍEalnas e co.rdiIes do edilal.

a0 qual ao ãcha cltÍrt9Íianb rirq,H..
§ 1' ol,rlquor çkhdfo ó paÍt! lagÍtin. p!r. itFrgn.r cdnd de ic*l9ao por

lrÍlgul.dd.do os r0acaçi) de3ta Lêt, d€vÉndg proto@Lr o padiJo .té 5 (dôco)

diai úters aots & data lheda Fra a ábeítu.. dG €m,rlÇ.. de hsbdlt êo (...)

Sêndo assim d€v€ a irpugnada Íespeitar os prírzos pÍeüstos em loi.

coírsigoaído no sditd que ó de 5 (cinco) dias út€i§, antes de daia prevista Para

ab€rtura do crBmarnentg públco, o píazo par3 impugnâÍ o ediial.

Diante dsste desÍBspeito da lei, Í€queí o cancelaÍnenb e/ou clrreçào do

edilal

RESPOSTÂ: A respeito deste item, o Departamento lurídico ou a Comissão Permanente de

Licitações - CPL poderão se manifestar, visto se tratar de assunto estritamente ligado à

legislação de contratações públicas. Cabe mencionar que o Edital prevê expressamente a

respeito "da impugnação ao edital", conforme extrato a seguir (Página 10 do edital):
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10. DA rMpucNAçÂo Ao EDITAL, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS AVISOS

10.1. Até 2 (dois) dtas Írtcts de dâtâ ffxada uo prcâmbulo d?st? Edltel, qualquer cldadâo

podrrá impugnar cstc Edital, mcdlantc pcüçâo, por cscrtto, a ser protocolatlo no sêtol'd?
Protocolo Geràl dests Prcfclture, situâdô tlâ Ruâ Dr. Cruz Machado. n.l 205. andlr térreo.

Bairro C?ntro - UIúào da vltórtÀ-PR

Passamos à análise do próximo ponto da impugnação

oo rÉRÍTo

TÍeta€e de edital Biblico na rnodÊlldadê ChâÍÍeda Públlca para

proc€ssanEnlo 6 coÍrEÍcialização de r6iduos sólidos trbanos potàndalmaolB

reutilizávei s e/otr reodá\rêi3 socos.

Oêssa modo, ao ânalisaÍ as exitÉnoa§ do ato convocatono, enconÚarÍPs

as sêgulntas iÍÍagulaÍldedes:

RESPOSTA: Esclarecemos que o obleto do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.e 02/2020 é a

contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de materiais

recicláveis e reutilizáveis para a execucão de serviços de COLETA SELETIVA E

TRANSPORTE de resíduos sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis

secos. de características domiciliares ou equiparados; devidamente separados,

acondicionados e dispostos pelos munícipes para a coleta.

A contratação de organização(ões) cooperativas e/ou associações de catadores de

materiais recicláveis e reutilizáveis para a execucão de serviços públicos de

reutilizáveis e/ou recicláveis secos. de características domiciliares ou equiparados, é obieto

de outro edital: o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.a 03/2020.
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Dêas! rrtodo, so anal3aÍ a3 êx{Éngag (b áo convocalotio' en@ntranps

â§ §ogdnt.3 iÍÍügulÍldrdca:

1. OA RESPONSABILIOADE OO TIUNlcIPIO t{A GESTÁO OE RESIDUOS

Oa rcordo com o rditd piiuk:ado do(l 3€u bÍnlo de ÍBisréocia ã

iÍrpi,gÍtrdâ iípõa à ÍaquoÍent! o o.rípÍirEírto ôo disposto na Loi íi'

12.305/20í0. no quÊ ao 8PI,.a..

Todavia o GrmpÍirtnto dâ b' no 8râCl ê uÍnô via do .náo dupla. cábendo

à iÍrpugosda o rostíib atorÉinEíto â lagÚeçáo cttr vigor

t{o cdildJtrrp ds raÍÊíiíloâ, a impugída amu à rBqueíBnte a

í!6pons*ilidsda na filcdizaçáo do gerador nâ Íêdizâçáo óa coíÍp.nhâs óê

capacat Éo do gaÍâdor a coôsciêntzâção o dê Gducaçáo âíSiônd.

çl É UNl,{ o

FLS o
i

RESPOSTA: Esclarecemos que o EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N.e 02 /2020 (que tem

como objeto a contratação de organização[ões) cooperativas e/ou associações de catadores

de materiais recicláveis e reutilizáveis para a execucão de serviços de COLETA SELETIVA E

N P RTE r

secos. de características domiciliares ou equiparadosJ em suas partes integrantes (Edital,

Termo de Referência e Projetos Básicos) não coloca como atribuição da(s) futura(s)

contratada(sJ a responsabilidade na fiscalização do gerador ou realização de campanhas de

caoacitacão do eerador.

Os Proietos Básicos do edital atribuem às futura(s) contratada(s], nos itens 1.2.20,

a obrigação de execução de campanhas de comunicação e sensibilização ambiental, oara fins

de divulgar horários e procedimentos necessários ao atendimento do oue se exige neste

Edital na implantacão dos serviços. e ainda com o fito de incentivar a correta separação e

acondicionamento dos resíduos potencialmente recicláveis/reutilizáveis oela populacão.

Os Proietos Básicos do edital explicitam ainda que as campanhas de comunicação deverão

se dar através dos meios de comunicação disponíveis e através da distribuição de panfletos,

pelo método porta-a-porta, com frequência mínima a cada 120 dias nos bairros e setores

compreendidos nos Lotes. Veiamos captura dos itens do edita
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ethídedês dos veículos cm sen'lço, ondê constc qullometragem mcnsal, número de

vlagcns, horas trabalharlas.

1.2.19.1 P.1ra tanto, d.v.rá a Contratâda âpr.sêntâr ruD Prol.to de Educirção ?

Scnstbilizâçào Amb,?ntal à Contlâtântê, írbsolto pêlo(â) proflsslonâl Rêsponsá\'cl

Técnlco(â1. o qrrel podrrá estar lnscrldo rro Plâno Deffulth'o de Trabâlho cm eté 60
(sessenta) dlãs da aüü3são da ordcm de s.rvlço, ao quâl d.rcÉo rster
lrcoryorâdâs todas âs lnfol'rnâçôas rêl.1tlEs às campauhas dê conrutrlcâçào ê

seuslblllzaçÀo âNblêntal, conr d.hlhan?nto c cronogrâma de reallzaçtro;

1.2.19.2 As c.nupânlns de cducaçâo e seDstbllizaçào aDrblental dcvem sel rcallzadas
pêlo n.nos r câdr 120 dtes nos balrros c setor.s aqrú conrprêcndldos ncstc Lot? 1.

p a as qrÉls à Contlitadà dcvÊÉ comprovar s â rcâlizâçào à Contrítâuta.

Prosseguindo com as alegações da impugnação administrativa:

Não pode ã ampugnada ne publicaçáo de edilâ|, confundir gesGo

inl€rada dê resÍduos sdidos, com gerenciErn€nto de resíduos sólidos, sendo I
prirneire da competência da impugnadar E o segundo da impugnante, estando

estê relacionado eos cuidados ambi€nteis com a colêta, transpoÍte,

Ínanípula@, deslinâçâo, êtc., dos resíduos sólidos recidá\,eis, enquanto que

aquela é relaüva ao plano de gestiio de resíduos sdidos a ser adicado pelo

rÍunicípio, ênvdvondo todas as questões relativas.ros resíduos solidos, coíno a

lscalização de seus geradores. suas dasses, disponitilizaÉo, desünaçâo ao

ateno sanitário. etc.

Como explicado anteriormente, o edital estabelece como atribuição da(s) futura(sJ

contratada(sJ a realização de campanhas de comunicação e sensibilização ambiental, pAIê

frns de divulgar horários e procedimentos necessários ao atendimento do oue se

exige no Edital na implantação dos serviços. e ainda com o fito de incentivar a correta

seoaracão e acondicionamento dos resíduos Dotencialmente recicláveis/reutilizáveis oela

o
tFLS

uiJv ji oo

(
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1.2.20 É obdgâçáo da Coutràtâda â rxêcuçâo dc campanlus dê comunlceçào ê

scnJtbluzeçào rnrblcntal conthruanr.nta atrel'és dos melos dc conrrml€çào
dlspoúvêis ê atrel'és dâ dtstributçào dc pânactos, pelo mdtodo pona-a-pona, pere

0ns dc dlrtrlgar horárlos e procadlmcntos n.cÊssárlos eo at ndlmêlrto do quc se

edge n?í? Edital na implântação dos seMços,. elnda com o flto d.lrcllll&af3
corratâ sêpârâcào ê acondlclonanranto dos resíduos potaDdâlmclrtê

raciclír?is/rcutllizá1,êis p.lâ populâçào.
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população. Ambas as situacões (divulgação de horários e incentivo à correta seoaracãol

estão estritamente ligadas ao gerenciamento dos serviços de coleta, e inclusive relacionados

ao Plano de Trabalho da(s) futura(sJ contratada(s]. As contratadas deverão seguir o

cronograma de atuação previsto no edital com relação aos serviços de coleta, mas com

relação aos horários, por exemplo, a(s) futura(sl contratada(s) poderão fazer uma

divulgação mais precisa e afinada nas campanhas de comunicação, üsando aumentar a

proximidade com a populaçâo e melhorar o engaiamento para com a coleta seletiva formal,

por exemplo: " o coleta seletiva na Av. Manoel Ribas, entre a Rua "X" e a Rua "Y" se daró entre

18:00 e 20:00". Assim, a população terá condições de se programar para dispor os resíduos

acondicionados próximo dos horários das coletas, evitando-se, por exemplo, a realização de

coleta antecipada por coletores informais e/ou irregulares. Outro exemplo importante de

situação que carece de divulgação pela(s) futura(sJ contratada(s) são situações de eventuais

ajustes em relação à horários, avisos da forma de execução dos serviços em feriados, etc.

Portanto, tais campanhas de comunicação só tem a beneficiar a(s] futura(sl contratada(s) e

a população atendida pelos serviços.

Com relação ao obietivo de incentivar a correta separacão e acondicionamento dos

resíduos potencialmente recicláveis/reutilizáveis pela população. tem-se que mencionar

que Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010J estabelece em seu Art.5q:

Art.5, A Polítíca Nacional de Resíduos Sólidos integra a Política Nacional do
Meio Ambiente e artícula-se com a Político Nacional de Educação Ambiental. regulado
oela Lei no 9.795. de 27 de abril de 1999. com a Política Federal de Saneamento Btisico,
regulodo pela Lei na 11.445, de 2007, e com a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.
(grifos nossos)

fá a Política Nacional de Educação Ambiental, regulada pela Lei no 9.795, de 27 de

abril de 1999, a respeito da Educação Ambiental Não-Formal, estabelece em seu Art. 13:

w 9É un,Ào
ôl

FI-S o
2

Art. 13. Entendem-se por educacão ambiental não-formal as ocões e.práticos
educativas voltadas à sensibilizacão da coletividade sobre as questões ambientais e à
sua oroonizacão e DarticiDacão na defesa da oualidade do meio ambiente.

Parágrafo único. 0 Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal,
íncentivorá:

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços

nobres, de programos e camponhas educativas, e de informoções acerco de temas
relacionodos oo meio ambiente;

II - a ampla porticipação da escolo, da universidade e de organizoções não-
governamentais na formulação e execução de programos e atividades vinculadas à

educoção ombientol não-formal; ,.-) , . ,,..%-
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programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as
organizações não-governamentais; (grifos nossos)

Conforme se vê, a Política Nacional de Educação Ambiental, estabelece que o Poder

Público, nos três níveis, deve incentivar a oarticipação de empresas públicas e privadas no

desenvolvimento de programas de educação ambiental em parceria com escolas,

universidades e organizações não-governamentais.

Dessa forma, entendemos que a previsão em edital da realização de campanhas

dp nnrnrrnirarãn p <pncihilizecão rmhicnta a serem executadas no escopo da(s)

futura(s) contratação(ões), são claramente relacionadas ao gerenciamento dos serviços.

Ainda, quanto à incentivar a população a realizar a correta separação de resíduos, se

enquadra como educação ambiental não-formal. Portanto, entendemos que a atribuição

imputada pelo edital à(s) futura(s) contratada(s) encontra respaldo legal.

Entretanto. o Departamento lurídico deverá analisar a alesacão da recorrente e

emiür Parecer lurídico sobre o assunto,

Prosseguindo com as alegações da impugnação administrativa:

Nâo podê a irnpugnada quorer inveíer sua Íesponsabíidads, aribuindo

ao sêtoí píivado obrigaçáo quê nào lhe compête. indusivê sem pÍevis8o de

pagEÍrenio para tal serviço.

Ao que sê relere à responsatrilidade da requerenle ÍÍentô à L€i

12.305t2010 caso hâia. êle sê dá de foÍmâ cômparlilhedâ êoín â impugneda e a

populaçâo, Ínas nun@ erclu§va da requerentê. todavia. coÍro É dernonstÍado,

náo é o caso pÍeü§to no edital do chamemento, ústo gue com Íêlâção às

êíg6ncias failas p€le rêquêíida. nâsse caso a íespoflsâbiHade ó totdínente

axclusiva do podff Êiblico. isoladamont6.

Coín isso Íêgle iípugnado o edatal publicado, dêvêndo sôr cancslado,

pois passíval d€ rogdaÍizaÉo teis tópicos impugnados, tralaÍldG.s€ também de

cmtraÍiedâde ao pÍincipio dâ lêgaldâdê. prática de âbuso de podêÍ Éblico e

ilôgalidâó3 adíÍÍnistrâtiva,

RESPOSTA: Em relação à previsão de pagamento pelas campanhas de comunicação e

sensibilização ambiental previstas no escopo dos serviços obieto do EDITAL DE CHAMADA
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PÚBLICA N.9 02/2020 (execução de serviços de COLETA SELETIVA E TRANSPORTE de

resíduos sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou recicláveis secos), a

Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

buscando comprovar a regularidade dos preços, realizou pesquisa de preços de mercado

com diversas empresas do ramo, obtendo resposta de quatro (04] empresas, as quais

apresentaram propostas comerciais para a execução do objeto; tais propostas constam dos

autos do processo às folhas L6 à 24. lmportantissimo ressaltar que na realização da

pesquisa de preços de mercado com empresas do ramo, foi disponibilizado às empresas que

apresentaram as referidas propostas comerciais, o Proieto Básico completo, no qual

constam todas as especificações dos serviços e inclusive a previsão da realizaçâo de

campanhas de comunicação e sensibilização ambiental, oara fins de divulgar

horários e procedimentos necessários ao atendimento do que se exige no Edital na

implantacão dos servicos. e ainda com o fito de incentivar a correta separacão e

acondicionamento dos resíduos potencialmente recicláveis /reutilizáveis nela oooulação.

Portanto, todâs as propostas comerciais apresentadas pelas empresas consultadas,

através de pesquisa de preços de mercado realizada pela Administração Pública Municipal,

inclusive a proposta comercial mais vantaiosa (menor preço), pela qual foi estabelecido o

teto máximo da(sJ contratação(ões] em Edital, em tese, preveem em seus custos a realização

das campanhas de comunicação e sensibilização ambiental previstas no escopo dos serviços

obieto do Edital. Caso entenda necessário, a Comissão Permanente de Licitações poderá

diligenciar iunto às empresas que apresentaram as propostas comerciais, visando ratificar

tal previsão de custos com relação às campanhas de comunicação e sensibilização ambiental

nos orçamentos realizados.

Passamos à análise do próximo ponto da impugnação

2. DA DIVISÀO E LOTES

Do edatal reslizâóo FÉlâ r€queÍida. vamos que há daüsão dâ colcta e
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IraBpoílê êm bles. toda,ria no presênlg caso náo á pos9íwl dividi o§ serviços
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De acodo com o quo esbbdêce o OecÍeto n" 7.a92)2013,. diülao 6íl
lolês no presenta ceso nào é indicâdâ, seoáo \reFÍt[6:

ALm do mab M outa íalha no ceítsílB. v!s!o que a dlvisb de lotes n&

ao ôdic. ao pío3anle caae, É quo B" trtls dê entegE dê dooraLôtoa ap€na3,

Ínas d9 Botrcga d6 píodulo,s.

Soodo assiÍn, iefips qu€ lnüável a dlüsào por lotos no píâ§ontê câso.

dávândo o ceílems saí cancddo peÍa âs coíÍâgôâs nêcêscáíits.

RESPOSTA: O De$eto 7 .892 /2013 mencionado pela recorrente regulamenta o Sistema de

Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nq 8.666, de 21 de.iunho de 1993. O art. 15 da

Lei ne 8.666, por sua vez, trata "Das Compras" (Seção V), o que não é o caso do presente

edital.

O EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.e 02 /2020 ora impugnado não se trata de um

nrocedimento de compra através de Registro de Precos. O Edital de Chamada Pública N.e

02 /2020 tem como obieto um serviço contínuo. qual seia a execucâo de serviços de COLETA

SELETIVA E TRANSPORTE de resíduos sólidos urbanos potencialmente reutilizáveis e/ou

recicláveis secos. de características domiciliares ou equiparados, serviço para o qual a Lei

n.8.666/1993 possibilita dispensar a licitacão na contratacão. desde que efetuados por

associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas fisicas de baixa renda

reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, e com o uso de

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública,

conforme previsto no inciso XXVII do art.24.

AIém disso, o Decreto 7.892/2013 mencionado pela recorrente, regulamenta,

conforme seu art. 10, as contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas

pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal
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Art 89 O ó.gb goí€íld€doí podsíà divlrL a qu'ltiêdg tod do ibm em lolss,

qu&dg taç6ica a Gcúsr*rtÍEírlc üÚttl, prr. p€ô,bnar mü,.

coltldliüddr, obrôÍvÉ ! §,úlÍradc miniíÍts. o prazo c o lod de cnt!ê!8

ou dc pí!6ttçto do€ lowlçc.

§ í . tlo c.ro d. §êrviio§, r dí&ào cdtsiderlrâ â uniredô d. lndrdâ adobdo

pars dBdgao doô g,oôbô c í€6u&. a tÍá oàÉ.lvsda á dcíÍl8ndâ 4ecfica
de cad€ ôígb ou enllraê po.tkiptntg do cartanE.

§ 2. Na tlt açb g.ovisL .E § t'. de'/eÍá ser evÍb(b a co.ir9taÉo. em uín

íEsrno óÍIao ou e i!sd!. de mtit de uÍt|a Gírpr!ô p.rà a crêoJçâo d€ um

nl'sÍllo !aMço. em ums mcgtE localôde, para saa6gür.Í a ílsFn!áb5lHc

co.lrattd c o o.inc@ da !!ócrazaéo.
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direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de

economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela Uniâo.

Assim, temos que a alegação formulada pela recorrente acerca do Decreto

7.892/2073 não é cabível para o caso concreto; este entendimento pode ser ratificado pelo

Procurador do Município/Departamento f urídico.

Além disso, é necessário consignar que a própria requerente (COOPERTRAGEI, na

ocasião do Edital de Chamada Pública Ne 02/2019, solicitou, em documento de impugnação

administrativa (em anexoJ, a "especificoção em lotes e setores" e "que podem ser de ínteresse

individual ou coletivo das empresos, ou a possibilitar o interesse de umo ou de outro." Segue

transcrição desta alegação da impugnação administrativa da requerente ao revogado Edital

de Chamada Pública Ne 02/2019:

"Em detrimento do escolha da que apresentar menor preço a outra
concorrente ficará sem üabalho, o que acarreta no Íechamento de uma destas

empresas formadas por trabalhadores de baixa renda.

"Da forma como se encontro o edital, não será possível ambas as empresas

que hoje prestam serviços ambientais no município, se mantenham trabolhando

no municípío, o acarretará um prejuízo social e econômico, pois os cooperados e

associados hoje percebem todas sua renda trabalhando na cooperativo ou na

associação.

Assim, sem ÍnserÍr ambos os cooperados e associados, o presente edital não

contempla a lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros aspectos

legais e sociais, bem como os princípio da administração pública, frcando pendente

de regularÍzação.

A COOPERTRAGE já ektua os trabalhos de coleto, transporte e triagem,

enquanto que a ARCREVI, somente presta serviços de triagem, ademais é de

conhecimento geral que a COoPERTRAGE possui mais tempo de contrato nesse

serviço e tem mais estrutura que a ARCREVI, assim tois fatos distinguem uma da

outra, portanto o edital necessita uma forma para o objeto muito mais específica

do que a que foi apresentada no edital.

Em vÍsta disso, fica impugnada a forma do objeto do edital, em vista que

não está apropriada para ambas as empresas que prestam serviços hoie no

Município neste setor, o que de tal forma é ilegal, pois vai privilegiar uma em

detrimento da outra, não especifca em lotes os setores, trabalhos e valores que

podem ser de interesse individual ou coletívo das empresas, ou a possibilitar o
interesse de uma ou de outra."

Página 10 de 26
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Náo há píwEão l.g.l pa.a o cÍltÔÍlo d. loíilio udizado p.l. iÍnpugnad€,

taftb aeam o ditâl d.\n t.í *!Éal& e coíÍigido. coín a adocao (b cítàio
Lod dc dlaanrpata.

O sütsao co.m cÍiÉÍio dG dG!.ípeto é subiativo dc.nai3. nào íeltdtando

o píincipo dâ dciancje na prartaçâô doa 3oí!/rço§, no ptêeâota câso sugeÍâ-€ê
5]t0

o m.i, lerÍpo de epoíiônda da .tividadc, @írD cÍiúio lraio dê ofrcaz de

d6âín0dr.

Seídq asrim. diarte dêssas coílsideraçoês. resta irÍpugnado o ptg§ente

edit rl

RESPOSTA: Conforme se depreende do Edital de Chamada Pública N.s 02/2020, o critério

de sorteio adotado pela Comissâo Permanente de Licitação se refere unicamente para o caso

de haver mais de uma organização habilitada, e cumulativamente no caso de que não haja

consenso entre as associações ou cooperativas habilitadas relativamente à escolha entre os

Lotes.

Conforme consignado no item 6.8:

6.8. Câso nào heja consenso entre às assoctaçÕcs ou cooperativas habtlltadas, scrá reallzedo

sortêlo cur s€ssio púlblica, o qual deflulrá a ordeur tle clessiffcxçào das assoclaçôcs e/ou
cooperativas para â escolhâ êDtre os dols Lotes.

6.9. O sorteio âcolrtecerá na Sela de Licltaçô€s Êm detâ ê horárlo a ser dcffnido c publicado

ua lnprensa Oflctal tlo Munlcípto e no slte ofic1al rla Prefeltura, iÍnk: LICITAÇÀO, senclo

facultado acesso aos representantes lcgais das cooperatifas/àssoctaçõês lnscrltas e dêmâis

lnteressados. pare acompurlr-rr o sortclo.

Ademais a Lei 8.666, no Art. 45, § 2., prevê o sorteio, em ato público, inclusive para

desempate e classificação de propostas.

A respeito deste item, o Departamento lurídico e/ou a Comissão Permanente de

Licitações - CPL deve(m) se manifestar, üsto se tratar de assunto estritamente ligado à

legislação de contratações públicas.

Passamos à análise do próximo ponto da impugnação:

Éuo

FI.S
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a
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4. CUSTOS NÀO COmPUÍADOS

O poleto básico apÍessntado no presanl,s €dtal nâo cont ípls os cusb6

dê bína detahada.

No dsrn is não há preüsáo óe vâloÍe3 nslâü\r'os ao pagúrÉnlo dê salánc

aos coopeÍados. pdos serviços da üiagoín dos ÍÍEteíais leqdáveis.

oe acordo orn o artiÍlo 6". lX, "f, de Lsi 8,68U1993, a üebfEaçâo

tácÍúca do p.q,êto dove enrrolvar bdos os ajslos sÍetivos à sua êxecrrçáo:

Já o pâÉgrâb único & aÍligo 26 dâ citâdâ l.i, diz qur úrla drs condi(ÉGs

à dspâíÉâ dc lcitâÉo ô justifcedâ pêb preço:

( ..)PrÉgf'alo únko O Focrsso ds dispânea. da iíErtliufú8dâ oo d!
íataíüÍíxnio, p..vi.b o.rt .dige, !.ú rrllnrío. m q, coub.Í, com €
tagúinLr ralmenaoa

(,..)

Íl .lurüftafiw do pr!ço.
&10

Pelo rrpostg a inp{rgnâds nà.! lrltificou dàvidainentB os valoÍas g]obais

dos s€íyiço6 m êditel, po*s dgixoJ de pI€!€í o crrsto ídaüvo ao pâgtrnênto

pelos 8€íviços ds §€l€94o, uiagem e písnsag€m dos ínalg.iaE tscidávsi§. PoÍ

tBl fato d€v€ ser concdado tal edittl â puurcado novâmeílE coír as devilas

ÇorÍeçóes.
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(-..) lX - Pmieto Bás.@ - cü{unio dâ tmênlos nãcâ§sáíio§ s sqliciaírlâs. cdn

níval dG pÍÊci!áo adêquodo. pâíâ câíacteíiz â obÍa ou sawiio. ou c4írplexo &
obrâ3 ou leíviços obirto dâ lclâÇào. ebborâdo cóm bâsê nâs hdicÊçõs dos

Bstudo$ tácnicos pÍaliminâíêg. qu€ 83saquraÍn a vitblidâde tácnicâ ô o

adequado trâE n'toÍ{o do inpado atrÉbntd do üÍtP(rríxf,írnlo, r qur

pssibdit a avaliaçào do custo dâ obía ê ! dGíhifáo do3 mótodos ê do prezo dr

sxrcução. do\ruúo coírta. os roguintai ebínoôlo6'

(...)

í)oÍçEín(lb d&lhádo ô (r,3to globâl dt ôbre, íurÉâm.ot do Bm quântrtet^os

dc soÍvigos o lornecrrpnios pÍognômaírta eealiedos;

RESPOSTA: A lei de contratações públicas (Lei 8.666) exige que os processos de dispensa

e de inexigibilidade de licitação seiam instruídos com a justificativa de preços. .4,,r, ./

FLs c
À

ryftil
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O processo de contratação do Edital de Chamada Pública N.e 02 /2020 aqui em

análise teve o preço máximo de cada lote fundamentado e lustificado exatamente no que

preceitua o art 26 Parâgrafo único da Lei 8.666, em seu inciso III.

Vejamos o que diz o art.26 Parágrafo único da Lei 8.666 a respeito dos elementos

que devem instruir os processos de dispensa de licitação:

ArL 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art.77 e no inciso III e seguintes
do arL 24, os situações de inexigibilidode referidas no art. 25, necessariamente
justificados, e o retardamento previsto no final do porágrafo único do arL 8o desto Lei
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, poro rotificoção
e publicoção na imprensa oficial, no prozo de 5 (cinco) dios, como condiçdo pora a
eÍicácio dos otos. (Redação doda pela Lei ne 11.107, de 2005)

Paróorafo único. O orocesso de disoenso. de inexioibilidade ou de retordamento.
previsto neste ard (grifos
nossos)

I - caracterizoçdo da situação emergencial, colamitoso ou de grave e iminente
risco à segurança públÍco que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação

doda pelo Lei ne 13.500, de 2017)

lll - iustíficotiva do preco. (grifos nossos)

A Administração Pública Municipal buscando comprovar a regularidade dos preços

realizou pesquisa de preços de mercado com diversas empresas do ramo, obtendo resposta

de quatro (04) empresas, as quais apresentaram propostas comerciais para a execução do

obieto. As propostas constam dos autos do processo às folhas 16 à 24.

Ademais, vejamos o que diz o Termo de Compromisso de Aiustamento de Conduta -
TAC a respeito da remuneração dos contratos com o mesmo obieto, a serem firmados, em

caso de habilitação de duas ou mais associações/cooperativas:

Página 13 de 26

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRIA
Rua Dr. cÍuz Machado, 205 - 3" e 40 Pavimentos
Foner 42 3521-12OO
cNPt 75.967.760 IOOOI-7 L
Site Of icial: www.uniaodavitoria.pr.gov.br

II - razão da escolha do fornecedor ou executonte;
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L\:lÃO DA vlTÓRIÂ prorÍroverá a ôb€Íturà e cqlclusão de prociedl
:;. :),,J'.

mentoÍô de

!4w/nr I
MrNÍsrÉnto PtJBLrco

Ci. iera"o.li -3a:at:r
ó' Ptu»tolori., de Justiçu da L:orrtc.e.. .Lr Lir.ião do l ir.üto

dispensa de licitaçào paÍâ contÍataçào dc; s,erviços de c< etâ sel€tivã e lÍafusPorte de
rr.sidu.§ Írfci(lá§(.r§ q/ou rerrtiliTá\'eis e d()1i scÍviç.rs de selt5ão, manux'io t'
ccmcrcializaçÀo de resíduos sr{idrr reciclár-rir e,,?ou reuü lizá1eis, â íÍcm rtahz;dos
por âs$.iasôes ôu cooperatiras formailas erclusivamentl. fr1r pcss<'as física; d.'
baixa renda rctonhecidas pelo poder publici coçn6 çata;1ores dc materiais n.ciclár'eis,
cont o uso de equipàoentos mrtlpatí\'eis com as lroÍmas técrlicaa, anüsntais e de
saúde pública, noà termos do art. 24, inc. )O(Vll da Lei 8.óóó.191, no prazo de 120

dia-,..

§ l' Sc duas ou mais ôssociaçôes/cooperativas de catadores do
I\,Íunicípio de Uniâo da Vitória precnchcrem os rêquisihrs lcgais, a sonu da

remuncra(ào de todos os contratos rom mesmo otieto. incluindr) remun€rasáa
indireta como subvençár.-r de alu6uéis, água e energia elétÍica. lerá linriiada ao teto
nrárim<r corresponderrte ào meíor preço de mercado apurado;

§ 2" O tetr'' má\inl(r ssrá obtido mediantc orçamcntos quc
tenhm pJr parâmetÍo esl.imativa de quantidade/pexr dc rt-iíqluc,s re<icliveis
gerados ou colctados no tr{unicipio dc Uniào da VitúÍÍa no últiüo aoo;
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Portanto, como üsto, o § 1" da Cláusula Primeira do TAC estabelece que se duas ou

mais associações/cooperativas de catadores do Município de União da Vitória preencherem

os requisitos le8ais, a soma da remuneração de todos os contratos com mesmo obieto,

incluindo remuneração indireta como subvençãao de alugueis, água e energia eletrica, será

limitada ao teto máximo correspondente ao menor preço de mercado apurado.

Dessa forma, a municipalidade seguiu o previsto no § 2" da Cláusula Primeira, e

realizou cotações iunto à empresas e entidades do ramo, conforme anteriormente

mencionado, utilizando como parâmetro a estimativa de quantidade de resíduos recicláveis

coletados e processados no município de União da Vitória no último ano.

A respeito deste item, o Departamento Jurídico e/ou a Comissão Permanente de

Licitações - CPL deve(mJ se manifestar.

passamos à análise do próximo ponto da impugnaçà., 

r1fut
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5. OA CONTRÂREDAI)E AO PR'{CIHO DA XOÍ|VAçÀO

EÍo rdfao ô písúd d.de, d€Çsr.! (b manubnçtu o €!üutwê . r€í

dirtsio.góg ao conlrío da ,r6tâçào <le *wiços ÍdB tsqu€íerte. o íato de

lnTugnlda pÍlvGí Íro cdbl qrle o píoogs§p opoíacjoÍd pods seí ÍEtatdadg I
qudqucr íDlÉob. ddxa um bÊC dlacqttfurlo nr ÍdaÉo. invlsulza

ín rdíameírb os ioíüsor o lÍàs hacorrança ao o(,mír6nt8.

A rlstaito d.at abuso pfevisio psla requeÍids no edital o ps.agraío

üniço, do tlgo 8', da Lai 8.66ô/í993, p.wâ. s.gi.rnto íEddr:

An. e A qrôau{.o da! úrrs r doô lültçc dqtl 9rooraííaa-aa. !an?... atn

tr , tolddaale p.!vÉ16 loús or3loo attd ê lhd a cdtlilúdoa 06 píaz6 ü
3ua arcJçôo-

Fragrab üúco. Ê prot*b o t!t8lúírÉí$ ítroli.e(b da et.cu@ (h Ôr. ou

!.ívrço, o, ds 1É parachs. !a Grittnb prÊli!âo or§aí!êítt ir,ara súa

er.orç& bàt. aaà,o hrrtciahcia fnaíctiÉ or aô.rlglDvaalo a'idÀ/§ da oíÚaín

lÉc.iaa. i|,sti$f,ádoô êíll dê adE aad,laf,lci{ro da aúbíUa(b a qua !a Í'íg!
o .rt 26 derb Lri.

CoíE vsnp§ d0 ús9o§rlrlro otado. â pÍâticá óo alo em que e íequ€.ide t€

Íssawa , rD .(Itd ó a,titráÍia. baín cDíD á coodrio 8o ptiÍtcípb dâ motivâçáo.

ArÊm do mâi6. am avantual hapôt r. d. ísídrmado. ha píaürto da

prszoo quê dovgm s€r Í.tír€alÊd6, c!ítTaido6 o discÍiÍdmdoa no rditâl ptiuico

(aÍt. 26 - b 8.666/03). Ba r coíE há ã ÍEct§idade da iípugnad! ilsüÍiçat s€u

ato (Ít ag - lei 8.66Grg!), 5qÉó .s6im ,Éo há po8libaióado da 9Íoüi§ão em

edltd ds rrdda qr tâcll[â à ,rqudir. o Íltflúo do procalto I qudqucí

npmânb, dli êrxlo o Írt5Í!p rêÍ c{rcal€do ê publicado mvârrEnle de ôcordo
?'t0

co.n a fundaÍnentaçáo legal píeüsta.

RESP0STA: A respeito deste item, o Departamento lurídico e/ou a Comissão Permanente

de Licitações - CPL deve(m) se manifestar, visto se tratar de assunto estritamente ligado à

legislação de contratações públicas.

Passamos à análise do próximo ponto da impugnação:

Página 15 de 26
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6. DAs EXIGENcras E lxPosçÔEs

Oe acqdo cdrl o cdttl píevislo püa I pre§bí5o 0€ 3oÍYiçoô. a t€quãida

!o íB!dr.! m d.gib dc türsbÍ 8 ge:ülo adnirie*rativi do concoíaíltg. o que

psÍrüê praücar âbs ds krgaíâílcia toÔ.! a orrPro§ quo cqr3egür ÓlsÍ q§

soíüço3 or€.trdo..

A fnpugnaü oliràc&ca sra pode.á údâr d cosoíádls3 da

íequ€íEnE, cSso enasndc neoqtgtio. poÍ&n hâ plálica !b.,Eo dc pod€í Írelta

coíidfâo, caí.d€rirâdâ pdo confdê dâ gostao ds ampÍe§a e t Ííbém pela

corÍraíledadc à orêm soôfiú:a. hlcÍáÍqlca. à libqd.dô' hdêpendaíri8 e

altoíloíÍ{a dr concoíÍsíle.

Há Lnüátl I possibifdâab de âgÍrGao rc ddb da ãrpÍosa s dt !r'a

g.3tâo, rido qu€ dâloríina qoe s lmgr{nsnta sria obílgFds â íoíÍtocar qudquôí

do(rJílcíllo qrre a ÍGSlerirê ênbnd. raí nrcar§áíb. Td cago tgtrbóín deíEií'a

EbL6o d,e po{reÍ o aítiEatidad€. Ê oàrE*to da r€q{re site sp.ÊÉ6ntÍ os

doclr.ÍEnbs ítlclivG ao dÚEto Ô sdvi(ror6 I 03 do'r,rrnb' qt! d.!bír 
'

vLÊb]dda do 3.u Dío€r6so o9Íô(ÍÍd a 6 q.ro a lsl óetrtr ra' 8rírb agm

há d9 hev.r l'úita§ pâra ! 4íêsaíltsçao da dad€, docuírrnto o lnbtnaÉa+ d€

íqrta qrr nâo üolo oÉ ddbg coír€l't dqírÊ a € PaBvisbs na LÍiC'çàô' a

íelpito ô 3glo da ddoÊ, dqçutrÊôto6 e iôíoríÍÉçôcs d' ptog'lÚ8da de

a€qrEíülb,

R"ESPOSTA: A respeito deste item, o Departamento lurídico e/ou a Comissão Permanente

de Licitações - CPL deve(m) se manifestar, üsto se tratar de assunto estritamente ligado à

legislação de contrataçôes públicas.

Passamos à análise do próximo ponto da impugnação:

7. OOS DtÀS DE COLETA

A iírpügíraÔ ditpÕG cm 8eu .d d a p@3bdrdâóa do eJíroílio Úlâle'd

do das do colât d. mdsidr tÊcidávÚt, de to.na ddib€radâ ê lom quahuâr

posgibairâda dB Ú€crr§áo @m . Íêqrreísota â râ6p'ito do lcràclrD d€
a,i0

# FLS o

-oÉ u
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valoíes.

Todaür , rtt ds da irÍpr,rgrladt ô cqrTlabrnomê Inogüleí. tr s cdlbsíts

diEpoalit o pÍlviab Íro Códiro d€ PoüJrái a rebel:

fut. 3P (...) § 1' C.h. ão Municipao. .t .vÉs d. 3.ílriço d.rden nle dob(b d€

êqi.rtp.ílí{o ! p6!oaa, F(úp.b ou rootat do 0 cdola o dirF.E& frld (b
íesiârog Büdog doÍÍrédico €o.lteíÊd Ê hosgibldí rlo pcrlúlcLp urbaíro dO Uíi&
da VÉó.iâ, rssêqurrdo o Ítcdrimênb pÊb rE.lo3 urrl E Doa asrarra.

Oe ôcordo com a GdsÉo & prOgrab rdos citado, psí8 liÍls dc c8.s a
Ítsh de ooHâ há que lEv€Í previsa legal 9'a.a lanb. bem coíro S,rs tonhg m
€(Íbl a p.evi!áo de vaaoes pelos seíriçG e (bs cuslos a ínal§ do dl8 de cdda
do ÍrbÍlsas reddávsis ercêdentÉ ao deb.tdnado por lq.

Cqrp 6s vê. há iÍIpíeyisâo Íp edtd. bem co.ÍD dtvoíltrcbs e ios,.âDdao

âca,câ clos s.rviços ã cuslo€, s€n(llo âssjm nfu há posdbilidade de tsÍ

cqrti&irade, sem coríEções ímteÍisis píduIda§ poítanb M que ser crncdSóo.

RESPOSTA: A respeito da alegação pela requerente neste item, informamos que não consta

no Edital e seus Anexos (Termo de Referência e/ou nos Projetos Básicos) qualquer menção

a respeito de possibilidade de aumento unilateral de dias de coleta de resíduos recicláveis.

lsto pode ser facilmente verificado através da simples leitura do Edital.

O Termo de Referência e os Proietos Básicos consignam com total clareza a respeito

da frequência e dias de realização dos serviços de coleta seletiva nos setores de coleta

inclusive com a descrição em tabelas. As seguintes tabelas explicitam a frequência e dias de

realização dos serviços:

o Tabela 1: Escopo de prestação dos serviços dos Lote 1 e 2, com setores, turnos e

frequências (página 17 do Termo de ReferênciaJ;

. Tabela 2: Setores abrangidos no escopo de prestação dos serviços do Lote 1 (página

34 - Projeto Básico do Lote 1);

. Tabela 3: Setores abrangidos no escopo de prestação dos serviços do Lote 2 (página

48 - Proieto Básico do Lote 2J.

Em resumo, a fiequência estabelecida é de 6 vezes por semana no Centro e Bairro

São Bernardo [nestes. esta frequência iá vem sendo operada atualmente) e de três vezes por

semana nos demais setores/bairros.

Relativamente à menção da recorrente sobre o Código de Posturas: "Todovia a

atitude do impugnada é completamente irregular, pois contraria dispositivio previsto no

Código de Posturas,. . . "
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Tal menção é completamente equivocada, pois o Edital de Chamada Pública Ne

02/2020, obedece o disposto pelo Código de Posturas (Lei Complementar Ne 10/12J,

inclusive em relação aos dias de coleta (frequênciaJ. No § 1o do Art. 3e da Lei Complementar

N0 10/12 consta que é assegurada a coleta/recolhimento pelo menos duas vezes oor

semana dos resíduos sólidos. Já o § 3e estabelece que fica assegurado o recolhimento de

recic|áveis@.Portantoumavezporsemanaéafrequência
mínima estabelecida pelo Código de Posturas para coleta de recicláveis, e não o limite:

§ 1e Cabe ao Município, atrovés de sertiço devidamente dotado de
equipamento e pessoal, próprio ou contratado, a coleta e disposição finol de resíduos
sólidos doméstico, comercial e hospitalar no perímetro urbano de União da Vitória,
assegurado o recolhimento oelo menos duas vez

§ 2e Os dispositivos de armazenamento do lixo doméstico e comercial que
aguardam recolhimento pela coleta públÍca não poderõo avançar além do
alinhamento predial.

§ 3a Será obrigatória a separaçdo dos resíduos sólidos em reciclóveis e
orgânicos, sendo a coleta e disposição dos recicláveis realizados pelo MunicípÍo ou por
terceiro credenciado, no perímetro urbano de União da Vitório, assegurado o
recolhimento de reciclóveis pelo menos umo vez oor semona.

A respeito da preüsão de remuneração pelos serviços, conforme já mencionado

neste Parecer, a Administração Pública Municipal realizou pesquisa de preços de mercado

com diversas empresas do ramo. As propostas obtidas na pesquisa de preços, apresentadas

pelas empresas, são para a realização dos serviços exatamente com a frequência

estabelecida no Edital de Chamada Pública Na 02/2020, ou seia, frequência de 6 vezes por

semana no Centro e Bairro São Bernardo no turno noturno (frequência que iá vem sendo

operada atualmente pela Coopertrage, atual contratada) e de três vezes por semana nos

demais setores/bairros no turno diurno. Portanto os custos previstos no edital estão

adequados à frequência de coleta e demais especificações previstas (como p. exemplo frota

mínima, número de coletores, motoristas, etc.).

Ademais, cabe mencionar que a frequência estabelecida em Edital, com a qual

deverâo ser executados os serviços de coleta seletiva pela[s) futura(s) contratada(s), deve

atender à frequência estipulada pelas disposições da Lei Complementar No 13/13 e decretos

que regulamentam a cobrança da'taxa de coleta de lixo'no município de União da Vitória.

menor do que a frequência pela qual é cobrada a taxa de coleta de resíduos dos

contribuintes. conforme frequências estabelecidas pela Lei Complementar N" 13/13

Conforme decretos que regulamentam a cobrança da referida taxa, a freouência semanal

iÀUNe oo

l_

oFLS
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estipulada e cobrada de coleta nos bairros é de 03 (trêsl coletas. Dessa forma, entende-se

que devem ser realizadas três coletas semanais nos bairros, tanto para resíduos orgânicos

e reieitos (coleta convencionalJ, como para resíduos recicláveis (coleta seletiva), tendo em

vista a previsão dada pela Lei 12.305/Z0lO de o titular dos serviços públicos de limpeza

urbana e de manejo de resíduos sólidos [Muncípios e DF) estabelecer sistema de coleta

seletiva (Art. 36J. Assim, ambas as coletas (convencional e seletiva) precisam ter frequência

em conformidade ao estabelecido pela legislação municipal que regulamenta a cobrança da

"taxa de coleta de lixo".

Segue extrato dos artigos do Código Tributário que regulamentam a matéria:

CAPITULO il
0A TAXA OE COLETA E OTSPOSTçÂO Dr COLTTA DE LIXO

S.çro ,
Dâ lncldônclâ â do Ílto gcrâdor

Art. 253. A Taxa de Colcta d. Lixo conGpond. aos 3.rvigos .3p.ciÍico3
prestadoi ao contrlbulntê ou postos a iua disposição quê compraandam a colata,
r.moção . d.stlno Ínâl d. rosiduos sólido3.

Seçáo ,,
Da base de cálculo, da aliquota e do lançamsnto

4n.254, Os 3aÍviço3 compraandldos no !Íllgo rnlador são davldo3 am
tunção do númaro d. ííequônclâs lamânais d6 colata, s.ndo o núm.ro d.
prssrgâm nâ3 raspocllvâs áraas dallmltado por docrato.

Art. 255. A br3a da cálculo da colatâ da raslduo3 3ôlldos 3arâ calculâdr .
lançada com bâso no custo do s.ívlço. propoíclonal ao númaro dê passadâs
scmrnals, da ú@rdo com a3 taguintas íôímulâ3:

§ ío O cugto total dà Colctr dc râslduos sará obtido:
I - CS s NT.(W + VO), s.ndo:
a) CS = Custo Tol,rl do Scrvlço:
b) NT = Númaro dc Tonal.dac do lixo por môs:
c) VT 3 Vâlor Cobíâdo poÍ Ton.lrdâ ro ma3:
d) VO 'Vâlor Opêrâção do AtôrÍo por Ton.lad! ao mêri
§20 O vlloÍ de uma colalâ será obüdo:
| - CUC = gs. 3.ndo:

NCM
â) CUC ' Cu3to Unltárlo do Col.ta;
b) CS = Custo totll do S.Mço;
C) NCM : Núm.ro tolal dê Colctâr Mas.

§ 30 Os cu3to a sêr pago pelo u3uárlo, mensrlm.nlo, ssrá obtldo p.lo
Custo Unitário do umâ Colatâ. multlplicado pôla lr.quanêla dâ col.ta m.n3!1.
quê seÍá câlculado mêdlântê ênquâdramênto abâlxo:

Segue extrato do decreto que regulamenta a cobrança da taxa:
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§ECR!Í.rnL{ lÍL}'tcrr.§. rrE ÂD}Í}lSrRÀçÀO - COÀÍ,R{§ E
Lrcnaçôr§

IlEcitro 8,:0!0

EILTOIÍ S{\TDf ROl:fD.li, Prefcito !íuoicipal dÊ Uüiào dâ
Vitoriâ. Estado do PâraÍá. oo uso d. suas aribuiçocs Lgais.

DE(:RfTI:

An, l' Ficam rcâJustados os l"loÍes & ItrL{ DE COLETÀ DE
LLr(O. para o LI(ERCICIO nSCjU. DE 2020, pelo p«crotrul d.
{Jt7r. de ecordo coÍn o bdict INPC @GE) acumÍado cam o
pciodo de jariro a dczcubro ch 1019:

FxtQLâ;au gE\rÁ-.i,r! 
-iE c:r 'iôLEa{! p* r: r:

prs:r
1-J----il,i--ri Ps:';

Án. .} EstÍa Êsre D.cÍao Êo riggr oâ detâ da sua púücaçâo

Uaifo da \rrtriria l0 de jaaeiro rtc )020.

ElL ÍO-YS-d\? '.IO|ZD{
fuuco.{.vo.vo.DE rÀÍr

ls-wro V-,r9"f t e.U*o6

Passamos à análise do próximo ponto da impugnação administrativa:

Em sal êdital, a iírpúgneda oígo qus paía a pÍBstação sa saÍüços â
paÍte conooírante d€\êrá contar com velculoa com capacidsde e potência

ílaio,qs que o írcc€ssáÍio à colotâ dos Írlât!íiais .€ddáveis.

Inclugvo adota regía§ parê Ílodelos dê vêiorlos que 3€quer podem

tÍansilar na área @ntrd do municipio.

RESPOSTA: A respeito deste item da impugnação, vejamos o que estabelece o Termo de

Referência do Edital de Chamada Pública Ne OZ/2020:
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3,4. Para a lxeclrÉo dos scrvtços, a(s) contretada(5) d.v!rá(ào) dlspor, no mínimo, dos

equipamentos . pcssoal @

3.5. ÂJ m.rcis, os modclo§, . outrrr caÍactlrlidc.s dor v.ículos pmpostos p:n a ra:llzaçâo
do3 sarviços ficam a crltório dâ contratâdr, d6dr quê obsart?das as axi8ônclrs e condlçôcs

.xpnessas n.ír Taruo da Rcíarêncla . Dos Prcittos Bá5icos dc ceda Lotc;

3,6. Todor os voículos dGvorào sar mânddo, am poúaltas condiçõas d. opr.çào, Rrssâlta-

so ncssa rd1êncla:
1. P.rfeito funclon manto do v.locünatro e hodômobo;
2. Pcrfêlto 6tâdo dc conslrvaçao da plntur.;
3. Llmprza gÇrâl do vrículo r .qúp.Drnto, constltuhdo obritâçIo contr.tu.l r llmptza a

dasÍnfacÉo da crrocría, com produtos aspacíícoa parâ asta íml
4. Dcvêrào attlldar ao dlsporto |!. l.gislaçto cryccillca, , po33uh llc.nça ambl.ntd pafa

colcta e trd|sport! d? R.síduos Sólldor Urbanos cla3sr ll, conÍormr laSlslaÉo vl8Çtrt. no
E3tado do PaÍaná;

5. Possuir seguro contrô tarcelÍos, com coblrturô par'a dang3 Borals, plssoalJ a Eatlrlalgi
6. Respcitar os llmlt.s .stab.ltcldos am lci para íont i sonor..t . .tüissão d. poluaDtat;

7, Trazcr alám das placas ragul Dantaras, as lndlcaçõr3 nacastár{as ao raconhrcimtnto da

contratade, t?I.íon. para r"clamaçôrs ? o br3lo do Munlcípio dc Unilo da Vttórla/PR;

8. Deverâo êíár nas rcEulans condiçôes dê trír8o, d. acordo com a ltrislrçao vlsGntt .
É

ncccssária, obrlSatoriamrnte, a subsütutÉo de v.ículo(s) qua vcnha.m a compl.tar .5ta

ldad. máJdÍle durântê a vl8ôncla do conteto;
9. A(s) enttdadc(r) contratâdâ(s) d€v.rá(âo), dontro do prazo mádmo de ató 03 (trôs)

meses da asslnatura do Termo de Contrato, proüdenclar o ampLacaDanto,/ü-antfGrôncla

dos veícüos para o municíplo de Urúâo da vltórla/PR, ettr caso d€ que os mesmos est iam
.mplacados cm outro(3) mu!úcípio(s);

" A glôriadêlnultíma astd t ni molor do quc a ila pnficira dE o 9,nhor .los Erat1.ib.s, a tt.tt lular ddrct o po:,

à. o s.nhor dor E .ícitot {Ai!LZ2) "
Página 19 d€ 77

RESPOSTA: Como üsto acima, o Termo de Referência estabelece que os veículos deverão

ser mantidos em perfeitas condições de operação, estabelece idade maxima de 15 anos

durante a vigência contratual, faz referência aos Proietos Básicos de cada lote quanto à

ouantidade de veículos coletores. Já no item 3.5 dispõe expressamente que as marcas, os

modelos, e outras características dos veículos propostos para a realização dos serviços

Íicam a critério da contratada. desde que observadas as exigências e condições expressas no

Termo de Referência e nos Proietos Básicos de cada Lote. Dessa forma veiamos o que trazem

os Projetos Básicos, relativamente às especificações e exigências dos veículos coletores:

'1OUNío

L

oFLS

. LOTE 1:
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Em raáo da os cardnhôas uülizados Ílo turno noturno 3'rü! ot m'5mot do tumo

dluno, á nccossário rdotrr o melor ealor de frota antre a quartldadc dc vGículo5 ncccsárla

nos turtro3 dhrrno a notuno, Pârâ frotr mínlma do v'icrüG coLtoro§'

Como a frotâ mínlma' pera vaículos d' cârroc'rlr brú com c'pâcldad' nominal

mínlmâ d? 43 mr (quârrnta . trâs mtEos cúblcos) ucccssá'le p're o turrp dlurno d' col'ta

á d. 02 (dols) v.ícnlos . para o tuÍro noturao d' col't' t'mb{E ó d' 02 (dolt) v'ícüIos' 5.o

ncc"ssário" ó 2 ldots) v.ículoJ Prrâ col?tr rcsular r o 1 (uml v'ículo p:ra a ítrnção do rcscnra

técnlc., totâllzatrdo a frote nínlma d. 03 (b&) v'ículo3 d' carroc'rlâ baú de 43 m3

(quaranta c fô3 met or clrbicos).

'A glóàa d§toultírna coso tcfli floior 
'lo 

qre o ila Pn"ira' ú' o s{íthct d6 E 
'ríib/t' ' 

ntnc lufar dot'i o W
dt o S.nhot ilos &ártitol- (AS4-2 " 
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LOTE 2:

. FROTA MINIMA (TOTÂL) DE VEíCI,LOS COLETORES:

Eú rrrao da os caBlnht,a, udlltrdo3 !o tuno noturno *r'm os B'tDot dô tunro

dturno.ó!r.c.s!árioâdottrom.lortãlord.frot..ntr..qu.ntid.d.dtv.ículo3o...rsfiie
no! tumo! diumo a notumo, pÜi frota tnItrIn' d' v'ícülot col'tor'!'

Como . frota mínlE., para vaí«rlos dt caÍroctrle btú cotD c'P'cld'd' nomln'l

6ítúlrr. da 43 ms (quár.[t . El. B.tro3 criblcos) n'c's5árlâ prrr o turno dlurno d' col'à

ó d. 02 (dot ) v.íoúor . Dâr. o turtro noturno d' 
'ol'tr 

t'mbéÚ ó d' 02 (dot3) v'ículos' do

i."aralrt* ó: laof; urículor prre colote rrgulâr r O 1 (um) v'ículo P'r' ' 
tunÉo d' Í!s'rv'

técnlcâ,totaltândo.ítotámintrEad.03(üôt)r!Ícüosd'câtto"rt'b'úd'43m!
(qu.Ítntâ a três D.tros cúbtcot).

SISTEM DE RÂSTnEÂ"IiENTO: Tod. â ftot' d' v'ículor col'toG d'vtrá

possulr ln5à1.d. ápar.lbos r.ttrrador'5' ü' OPS (Clob'l Po3ttloÍlin3

iystcm - Ststrma dê Poiclonâm.trto Clob'l). GPRS ou outo

cqulpentrntoTtrcnolo8ia stmilrr qu' P'rmitt id'lüfic'r 
'm 

t'DPo rttl o§

parcurtos dos rotairos ParcorÍldot Pclot câmlnhô.S d' coltt'' b'ü como

lcrar rdaórlo: dos p.rcurtot pcrcorrldo§ d' um p'rlodo irln'mo d' 90

(nowrttâ) dtât.

AVI§O SONORO: Toda a frota d. v.ícu}os col'toÍB d'v'rá PostulÍ instâLdo

rlstama da a!'lso 5oloro, por Eato da aqulParo'Btos sonoto P'r' al'Ít'r â

popnlaÉo sobrt â col.ta s.ladvâ do! rasíduos r'clcláv'it/rtutilizáv'lt 3'cos'

Os avitos toEoroa dcvam Partlalacêr 'ondnu'Eêlttt 'ciolrados 
dur'nt' a

.reliztÉo dos tcrviço5 d. col.ta s.Ltive !9-§II!9-DIUBNO NIo d'v' t'r
acloDado lto tumo notumo.

't elófta d.,ta ún no rata ,.ná rllalot do qu. a dõ Ptin"to' iliz o l,ihor dos E"tti65 t 
't'st' 

lugor dar't a ?a''

:AUoÉ o

oFLS

dE o s.nhot do. E éttí6"'. (&aL!!"
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. FROTÂ MiNTMA (TOTAL) DE VEiCULOS COLETORE§:
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TMPORTANTE: Á carrocêriâ de capacidade nomlnâl dc 43 m3 possul düransôes

ínternâs dG: 7,00 m x 2,{9 m x 2,50 m (comprimento x largura x âltura), ou sala,

acoplada em caminhão d. dols elxos (toco). Poderá, a crftórlo, a contrâtedâ udlizar

vcículo de capacldâdc supGrlor a *3 m3, entmtânto, rorralta'sc ouo o númrro

minimo dr vrículos sp mentim lneltrado mcrmo psra voículor dr cerocorla meior.

íato qu. sc dava à vêloctded. módia admissível pâra colêtâ dc Ícaiduos Portâ'a-
poÍta a o llmltê da lornâd. da trebâlho dos colaborâdor?s.

Conforme consta em destaque nos Proietos Básicos, a carroceria de capacidade

nominal de 43 m3 possui dimensões internas de: 7,00 m x 2,49 mx2,5O m (comprimento x

largura x alturaJ, ou seia, acoplada em caminhão de dois eixos (toco) Poderá, a critério, a

contratada utilizar veículo de capacidade superior a 43 m3, entretanto, ressalta-se que o

maior, fato que se deve à velocidade média admissível para coleta de resíduos porta-a-porta

e o limite da iornada de trabalho dos colaboradores. A recorrente iá vem empregando

dimensões de carroceria baú.

Como visto, no Edital bem como Termo de Referência e Proietos Básicos não há

exigência de veículos com capacidade e potência maiores que o necessário, tampouco

adoçâo de modelos que não possam transitar na área central.

Alêm disso requer qu€ a c-olâta de meleriars sêlêtivos, seia siÍrlltánea

com a dos rnateíaas oÍgánicos.

Essâ Íorma de coleta é inviávd. pds causa conllibs de horáÍios enlre âs

êmpràsâs pfêíâdoras dê s€rviços e conrusào aos ílnlni€ipea quanto ao malend

e seÍ disponitilizado o os dias de cdêta.

0/t0

s
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Como üsto, tanto para o Lote 1 como para o Lote 2, o que foi especificado nos

Projetos Básicos é a frota mínima necessária de veículos coletores para a adequada

prestação dos serviços, bem como a especificação de capacidade volumétrica de carga.

Quanto à capacidade, foi estabelecido veículos de carroceria baú com capacidade nominal

mínima de 43 m3 (quarenta e três metros cúbicos). Esta especiÍicação de capacidade de

carga e tioo de carroceria é exatamente a mesma especificacão que a recorrente já vem

empregândo atualmente na prestação dos serviços de coleta seletiva (Contrato Ne

o20/201a).

FI.S
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A colatt dglre sêr indiúduaüzada e co,rl vcioJlos adequads 80 peso e

quantidãde do malgrid ,Gddávd, devgndo a requsiira §oÍ ctitids de to.ÍEr

aütJdgs dGspropoÍooÍtai8 ôm cdittl dr §rra lavra.

Diante de tãis abusos e absuÍdo6, que íaíom 6 p.incíp1r6 da raáo e

píopoíçào. o €ditd público n" 03/21120 dsve Êâí csnc€lado I adsquado coníoÍÍne

â ler e â3 noanEs técÍlic53.

RESPOSTA: Os Proietos Básicos definem que a realização da coleta seleüva deve ser

executada em simultaneidade à coleta convencional de resíduos orgânicos e não recicláveis

somente no Setor 01. que é composto pelo Centro e Bairro São Bernardo. Neste setor,

atualmente ambas as coletas (seletiva e convencional) são executadas no período noturno,

diariamente de segunda-feira à sábado; e assim está previsto continuar pelo Edital aqui em

análise. Nos demais setores, onde a coleta convencional é realizada com frequência de três

(03) vezes por semana, e, nos quais a coleta seletiva deverá ser realizada com esta mesma

frequência de três (03) vezes por semana, os dois servicos serão realizadas em dias

alternados. por exemplo, em setores onde a coleta convencional é realizada nas segundas,

quartas e sextas, o Edital de Chamada Pública Nq 02 /2O20 prevê a execução dos serviços de

coleta seletiva nas terças, quintas e sábados.

A iustificativa da necessidade da execução dos serviços da coleta seletiva em

simultaneidade à coleta convencional de resíduos orgânicos e não recicláveis no Setor 01,

ou seia, da preüsão editalicea de obrigatoriedade de os veículos coletores da coleta seletiva

trafegarem em comboio com os veículos coletores dos serviços da coleta convencional de

resÍduos orgânicos e não recicláveis encontra-se no próprio edital e Proietos Básicos:

melhorar a eficiência dos serviços da coleta seletiva e da coleta convencional, visando

garantir a coleta de todos resíduos potencialmente recicláveis/reutilizáveis e dos resíduos

orgânicos e não recicláveis nos geradores [imóveis e vias) abrangidos no setor.

a coleta e triagem dos materiais recicláveis. Com a execuç
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ão em simultaneidade de coleta

Atualmente, na prestação dos serviços, se verificam diversos problemas de falta de

coleta relacionados à realizaçáo dos dois serviços de maneira indiüdualizada, sendo

constatadas falhas em relação à realização da coleta de resíduos recicláveis. A principal

falha verificada, que é pontual, é a execuçâo do serviço em frequência menor que a prevista

de 6 vezes por semana em condomínios localizados na área central da cidade. Tais falhas

acabam por gerar acumulo de resíduos recicláveis nos locais, o que por consequencia causa

contaminação com resíduos orgânicos e não recicláveis e por fim inviabiliza posteriormente
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convencional (resíduos orgânicos e não recicláveis] e de coleta seletiva (resíduos

recicláveis/reutilizáveis) no Setor 01 espera-se otimizar e superar as falhas pontuais.

A práticâ de coleta simultânea em áreas centrais é utilizada em diversos municípios

brasileiros e, inclusive, estudos técnicos revelam a otimização nos serviços de coleta e de

aumento na quantidade de resíduos recicláveis/reutilizáveis valorizados e comercializados

pelas associações e cooperativas de catadores.

Segue transcrição da Observação e lustificativa presente nos Projetos Básicos

(Proieto Básico do Lote 1: página 39 (fotha 129 do processo) e Proleto Básico do Lote 2:

página 49 (folha 139 do processoJ

"1BSERVAÇÃ1: No Setor 01 (turno noturno), os veículos coletores da coleta

seleüva deverão, OBRIGATORIAMENTE, trafegar em comboio com os veículos

coletores dos serviços da coleta convencional de resíduos orgônicos e não recicláveis.

JUSTIFICATIVA: melhorar a eficiência dos serviços da coleta seletiva e da coleta

convencional, visando garantir a coleta de todos resíduos potencialmente

reciclóveÍs/reutilizáveis e dos resíduos orgônicos e não recicláveis nos geradores

(imóveis e vios) abrangidos no setor."

É o nosso parecer.

União da Vitória, 15 de dezembro de 2020.

bert B

Engenheiro Ambiental
Decreto nq +72 /2017
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